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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N. 10983-002.933/91-06

Sessão de  09 de dezembro  dele 92	 ACORDAI) N. 201-68.699

Recurso e	 89.174

Recorrente	 ERPA ADMINISTRAÇÃO DE BENS E PARTICIPAÇÕES LTDA.

Recorrid a 	 DRF EM FLORIANÓPOLIS - SC

IOF - LEI 19(1 8.033. Opção pelo pagamento antecipado can
redução somente e válida quando efetuado o recolhimen
to do tributo. Impossibilidade de exigência, pelo Fis
co, desse recolhimento, cuja falta somente implica na
inaplicabilidade da redução. Recurso provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de

recurso interposto por ERPA ADMINISTRAÇÃO DE BENS E PARTICIPAÇÕES

LTDA.

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Segundo Con-

selho de Contribuintes, por unanimidade de votos,em dar provimen-

to ao recurso. Ausentes os Conselheiros HENRIQUE NEVES DA SILVA e

DOMINGOS ALFEU COLENCI DA SILVA NETO.

Sala das Sessões em 04 de dezembro de 1992

ARISTÓFAN,ES FON .URA DE HOLANDA - Presidente

..55.\ULL.CL-	 4, IliPel.,2-3

SELMA SANTOS S Á 04 70LSZCZAK - Relatora

*MAMA SOUZA DA	 'A((2;

i

rocuradora-Representante da 	

.

7
azenda Nacional

VISTA EM SESSÃO DE 26 WE(.19ea

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros LINO
DE AZEVEDO MESQUITA,SÉRGIO GOMES VELLOSO, ANTONIO MARTINS CASTE-
LO BRANCO e SARAH LAFAYETE NOBRE FORMIGA (suplente).

*VISTA em 26/03/93, ao Procurador da Fazenda Nacional, Dr. ARKTõ



4	 .	 0.»..?,
4w..,,n.k,Ns.

--”4"..44.,F4

;04M:..

MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N. 10.9615-002933/91-06	 .

Recurso	 n.°: 06..174

Acordão rh°: 201-68.699

Recorrente: ERPA AnnUITISTRAÇAM DE BEES E PARTICIPAÇaES LnA ..

R E: L. A ToRID

A emprona foi intimada s recolher . aos cofres phblicos

e crédito tributário declarado em DIOF mencionada a fls 2 doc

autos.

A 1'1 ,5. 1 encontra-se pedtdo de anulação da opção fel.-

ta, na referida declaração, peio réagimmento antecipado do impon-

te devido. A empresa alega haver pvtNench .i:lo tal. apção por wntl-

vocm, eis que não tem inten0o de se desfazer das acaes a que

se nafere a Declaragab.

O julgador de primeiro grau pronunclou-e a tis. 6 P

7 no sentida de que é incabível a retificação do declaração que

não contém erro material, após inicio do procedim pmta) de ofl-

Cie. Invocou, nesse rumo, o art 1 447 do CTN.

Em recurso a este colegiado, a empresa reiterou o pe-

dido de anulaçãe da :opção feita pelo pagamento adiantado do im-

posto e, em decerrOneta„ a da exigAncia fiscal. -Justificou seu

pleito alegando que a declaração feita nad era obrigatória, E'

que também. o pagamento do imposto era facultativo. Afirmou ain-

	

1	 segue-
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da quo a. ónica a1 ha' da emprooa consifstiu na falta. de . correçao

da. deciaraçãO quando prcyfferif.‘ não pagar a traUmrón. Obázervou

ainda que, o art. l ir/ do STLi refere. ,,,, se. ao auto-Lácó.iãmws.ito quan-

	

do este ó. obrigatório, mas não quando facultativo, não sendo	 .

aplicável, portanto. neste caso.

á: o nzia lf5 r i O ..

11= DA RELATORA, CONSELLIEÂRM Sn MA ~OS SPM.OMP40 WOLSZCZAK

Entendo que assisto icl iooifãck razão ao contribuinte..

Na verdad E' 9 EE. :i. F1CZ :kl al (r.:. ; tributária de que	 se	 trata

tem seu fato o Er ador na	 .1, coe 	 opera çwo com as açoes, subse-

vi gente ao advermits da Lei n2 2.013. A alternativa de ante:ci

do paga M .» fl tn implicava auferimento de beneficio do reduçao da

allquota do triLuto devi A o . Para. valer-se desse. beneficio fa-

ziaiso necessário, enffltanto, o intoiro cumprir:mm . 1.. 0 das normas

proprj.Jms„ vale dizer. não có a tormalização da opção mas Lzumam

o 1h :1 	 tomporãnoe do trilzui..o rodt.tz:ók	 Não atendendo

cumulativameóte a esses- rekiuisitos„ 0 “AVE D' i huim te d Ea.xou de

fazer jus a redução. Eu t. a opção morsumznte declarada

Lião tem o efeito de tornar obrigatório o recolifómálibá, posto

que inocorrido o fato gerador E facultativa a própria opçãb.

Nessas condiçffles, ontondo que 'ta 1. E.R =R amparo legal a

pretenio do FiSCUE R E? na zzs-fts.ra de j urifáprudEncia já firmada

por este Colegiado nste sentido, dou provimento ao recurso.

Sala de Scsas„ em 04 de dezembro de 1992
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